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                                                               SUPERINTENDÊNCIA  

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 303, de 01 de novembro de 2023 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, considerando a competência que Ihe 

confere o art.19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e em observância 

ao disposto no art. 37 da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Jamile Oliveira da Silva Dantas, Nutricionista, Matrícula SIAPE 

299****, para substituir a Chefia da Unidade de Diagnóstico por Imagem da Maternidade 

Escola Januário Cicco / Ebserh, durante as férias e abonos do titular, de acordo com o 

estabelecido na legislação vigente.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto  

 

 

 

Portaria - SEI nº 304, de 01 de novembro de 2023 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto no inciso 

XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 

de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Aurélia Cristina de Medeiros Nascimento, Técnica em 

Enfermagem, Matrícula SIAPE 350****, para substituir o Chefe da Gestão da Qualidade da 

Maternidade Escola Januário Cicco / EBSERH, durante as férias, afastamentos e 
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impedimentos da titular, no período de 07/11/23 a 10/11/23 e 16/11/23 a 26/11/23, de 

acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto  

 

 


